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E I Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um xo\'o tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 072l2OI 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertum de Processo
Administrativo para a Contratação de pessoa física para prestaçâo de serviço de arbitragem para o
campeonato municipal de futebol SocieS-- 2019, nas modalidades masculino e feminino, promovido
pela Secretâria Municipal de Desporto e Lazer, conforme termo de referência em anexo,
solicitamos a Vossa Seúoria" através do Departamento de Contabilidade, informação atÍavés de
Certidão se existe rubrica orçamentiiria e por qual (is) dotação (ões) orçamenüária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, ll dejunho de 2019

Iti o es Olir eira
Secretário Municipal de Despoío e Lazer

Ponaria n'. 0662019 de 10/012019
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Santo Antônio do
P.IJAT

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PORTARIA N'. 06ó/2019.
DE: 09 DE JAI\ÍEIRO DE 2019.

a

para responder pelo c![gg'de SE

Municipal de A e

execução desta p

publicaçâo

RECI

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito
Municipal de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais.

ô Sr'. ELI GOMES DE OLMIRA,
EL desta Prefeitura.

)o a Secretaria
as

or na data de sua

çôes em contrário

fL

o

RESOLVE;

DOP
E

\ /'/

E A
MUNICTPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em local de
costume. conforme na legislação em vigor.

ROI-ALDO M4RTINS DE AMORIM

-, 
GERENTE DE chADE

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br I

ento que tomean')

rtigo

4'.-

A

Arti

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

necessárias para a

. !4.

\
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r C de Jârciro de 2019 . Joínal Ofciat Aá.ôr*co dos Muricifios do Estaóo de Malo Gr6so . ANO XIV I N. 3.1

GERENTE OE CIOAOE

PREFE ÍURA IUI{ICIPAL OE SA}{TO A}IIONIo OO LESTE
PORTARIA t{'.06í2019. OE:09 oE JÂ EIRO OE 20,t9.

IIGUEL JOSE BRUXEÍTA, PÍeíêito Munaoç,al c,e Santo Anronio do Les-
te, Estrdo de Malo Grosso no uso de suas âlribuiçóes legais.

RESOLVE;

Aidgo í'- NOMEIA o Sr'. EU cO ES OE OLIVERA. para respondar pê
lo c6Í!o dê SECRETÁR|O OE OESPORTO E tÁZER de§rs Preíeitura.

Arügo 2P . Detêrminaí e SecretaÍia Municjpal de AdrninistraÉo e Pl8ieja-
mento que lome as proúdéncia8 necessárias parã a execuçào desta poÍ-

lôna.

Arligo y. Esla Poíaoa entra em ügor nâ a,ata de suâ puurcaÉo.

Anigo /a'. Revogam - sê as clspogçôes em @ntráno.

REGISTRÂ-SE

PUBUCA§E

CUIPR^§E.

GÂBlI{ETE OO PREFEIÍO

ÊI: m DE JAtlÉlRO ôÊ 2019-

IIGUEL JOSE ERUXEÍTA PREFEITO TUNICIPA!

Regislreda ne sêcÍetana de A{,minrstraÉo e Planeiamenlo e Publicada
poÍ aÍxaÉo em locál c,e costume conÍoíÍE íe legislaÉo em ugor.

RONALOO NÂRNNS OE ATORIN

GERETTE OE CIOAOE

PREFEITURA IíUt{ICIPAL OE SA}ITO ANÍONIO OO LESÍE
PORÍAR|a x".0612019. DE:07 OE JAXEIRO DE 2013.

NOMÊ|A a seMdoía ÍELllA RIBEIRO DA SILVA pir. êrcrco. o c..go
do COORDEXADOR OO CEiTRO OE RETERENCIA DE ASSISTEXCIA

SoclAL ê das oúr.s providénci.!.

IIGUEL JOSE ARUIIETTÀ Prefero M(rlicipal de Sar o Antonio úo Le!-
le. Estado de Meto Grosso. no uso de suas atíibuiçôes legais.

RESOLVE;

AÊ í' - NOMEAR a seMdoía TEL A FUBE|RO OA SILVA, parà íespon-

der pêlo ceígo de COORoEI{ÂOOR OO CE TRO OE RÊFERE ClÂOÉ
AS§SÍE clA SoCIAL desle Preíeilura Munidpal.

AÊ 2' - OeteÍmrnar e SêcÍerane Murnopal de Admirnst'áÉo e Aanêi6-
rnento que lome a§ proudênoas necessáries pare a exeorÉo desb poa-

lafia.

Art 3. - E6ta Portarie entrã êm $gor na dãta dê suâ publicâçáo.

ArL a'- R.vogam - rc ôa dlsposiçõê3 êri contaá,to.

REGISÍRASE

PUBLICA§E

curaPRÂ-sE.

GABIXÊTE DO PREFÉIÍO

E,I: 07 OE JANEIRO DE 20I9.

UIGUE! JOSE BRUIEÍTA

PREFEIIO f,UXICIPAL

Regrstrada na Sêcrelana dê AdminisúaÉo e Phnqarnento ê Puuacsds
poÍ afxaÉo em local cle @srumê. corío.Íne na legislaÉo em viÍ!oÍ.

ROiIALDO I ARNNS OE AXORI

sEcREÍÁRb o€ aoLtNtsrRAçÂo E pLÂxEJArÉrÍo

clanomunrc,pâl oíght/amm . !wr\ /.âmm.org bí 171 À$rnado Digitâlmente

PRIIEIRO ÍERIO ADITNO AO COIIÍR 
'O 

OOU2O1T

PRIXEIRO IERIO AOITIVO ÂO TERIO OE COi{ÍRATO '. OOU:IOí&

Pllo p'taonte iostnnnênto .datlvo co r{u.l rcOldo p.b Lot F.dor.t
n'. 8.666 rr. 2l de Junho de 1.993, . . .did. ProvLóri! n.. 4tl d. 27

da íavarliro da í.99a rÉolv€ír êntrs ai, n. mglhor íortrra d. dl.rito,
como partaai

CONTRÁÍATIE: 
'IU 

ICIHO DE SATÍO AXÍÔI{O I'O LESTE{?. iÍI3.
cÍilo no CNPJ soõ o n.o 0.1.217.362,0001-90 c.m 3êdê n. Rus À n 367,
BairÍo Jardim Santa lnês. iituado na odade da Santo Ar{ônio c,o Leste-
MT. n.3tê rto rêp.êsêartado por sêu PÍeígto o Sr. MiguC José &useIa
bra3ilêiro, casado, porladoÍ do RG n.. 1.a27.577 - SSP/PR e do CPF n.

'326.031.36953, residenle e domiciliado nã odade de Santo Antônao óo

LesleMT.

COTTRÂTAOA: HOSPÍTAL E TATERXIOAOE SÃO LUCAS PRIIÂVE.
RA LTDA EPP. devldameme anscÍito no Cadaslro Nacjonalde Pessos Ju"
ridica do Minaslério dâ Fazênda - CNPJ 3ôb o No 20.a21.706romí.la ê3-

tabeleoda à Avênida M&ras G€raas, N' 356. 8árrÍo Cenro - Pnmevêra do

Le§tc - MT CEP: 78.65(l0m, doravantê dcnominado CONTRAT DO, dê

comum a@l(lo,

Rêsolv€ín celebíar o pÍesênte Íermo A(Ítivo eo Cdrtrelo no 008/20í8 dê
r 0€v01,2018 suiertandcs€ às nomas intemas d. CoôlBtlnle, nsquío qrÉ

coube, indêpenderíe de tÍansiçâo. medaânle âs dâu9ua e co.Éiçóê! r sê
gurr êslabêleodas:

cúusuLA PRtrEtR - Íro oBJEro

Constitui ójêto do p,eaêÍrtê Teamo Aditivo a pÍonog6Éo a,e prazo cle ser
uçôa a seíêm deqrsdo6 do Contralo onginal de n" 008/2018. a CL^L'
SULA OUARTA, anle aos moüvos dê Ígrça maior, slheio á voitadc des

pades. co íorÍne s€gue:

cúusuLÂ sEGut{DA - oas aLTERÂçôES

Fica scÍêsclntado à CúUSULA oUARÍA - Do PRÀZo - fc. pÍo..og.-
óo o prâro ltii 08 d. j.nêlro dê 2020.

cLÁusuLÂ TERCEIRÂ. JusÍIFIcAIwA E FUt{oAxENÍo LEGAL

a neclsgdadê de implêÍnentaÉo óeste Íermo Aditiw ao Contrato o,igr-

nal, iusti6cá-sê pela píoíogaçào de prazo de sêrviços. EEte aditivo cncoil-
tÍB sêlJ tul.ro,êg.l baseado no Ârt 65 da Lêi 8.666, d.21 de Juaho de 1.

993.

cLÁusuLA qUARTA - oa McÉNclA

O pre3ênle Têímo Adiúvo êntÍârá em ügor na data de sua asslnalura, ú-
geíúo cryrcoíndantemenlê ao Cofiíalo oâgnâao.

E, por asrlm ..lar.m iiráôi ê contrabdo! COIITRÂTAI,ITE E CON-

TnÁTADA, múúarn.nla as§inarn o p,aa€nta Tanno Adltlvo, Íror âl a
aâua aucaaoÍaa, aín 02 (duaa) vha dg lgud Íonra ô bor, rubrlcadoa
parr lodoa oa fina arc dirdlo, aÍn Draôênçâ da 02 (dua!) taclraiunhaa.

S!írto Aniôrio do L.í6 . UÍ, 07 do r.neiro 2.0í 3.

PELA CO'{ÍRÂÍAIIÍE:

t IGUEL JosÊ BRurerÍa
PREFEIÍO IUTICIPAL

PELO COXÍRÂIAOO:

HoSP{TAL E IATERXIDAoE sÀo LUCAS

PRMAVERÂ LTDA EFP

coNYR ÍÀOO

TESÍEIUIHAS
1.,

I
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Vrver

042í 73ô2rcooí -go EEcícb:

Emissão

20í9

11/(b/20í9 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 666
Orgão :02 PODER E(ECUTM

Unidade :11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
Dotação : 27 .8t2.50r3. 2072. 0000 3. 3. 90. 36. 00

ourRos sERVrços DE TERcErRos - pEssoA FÍsrcA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 10.016,00

ria
Izait{furgx

cRC-MT 00762
cPF:578.266.4

005

Atenciosamente,

Coo

67-20

I
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Ll
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um i r\ c tempo, construindo uma ncva história

ADM. 2Q17 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07212019

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA_ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Contratação de pessoa Íísica para prestâção de serviço de
arbitragem para o campeonato municipal de futebol Society 2019, nas modalidades masculino e
feminino, promovido pela Secretaria Municipal de Desporto e Lazer, conforme termo de referência
em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 1l dejunhode2019

Eti Oliveira
SecÍetário Municipal de Desporto e Lazer

Ponaria no. 0óó,2019 de l0/01,2019

Santo Antônio clo
F15
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Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
RequisiÉo Responsável

0í488'19 ELI GOMES DE OLIVEIRA
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

11106t2019

Poder

óoâo
Setor Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC- MUN. DESPORTO E LAZER

24 GABINETE DA SEC. TUN. DESPORTO E LAZER

ObseÍvação
REFERENTE A PREsÍAÇÃo oE SERVIÇo DE ARBITRAGEM BA MoDALIDADE DE FUTEBOL SOCIETY, DESENVOLVIDAS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E TAZER

Item Cód. Produto DescriÉo do Produto Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Obse.veÉoDescíiÉo tletalhada do Produto

í ooi.o3o.s6s PRESTAÇÂo DE sERVrÇo DE ÂRBrrRo í sER 0 24 GABINETE DA SEC. MUN. DE

2 oor.o3o.s66 PRESTAÇÂo DE sERVrÇo ÁRBrÍRo 2 SER 0 24 GABINÉTE DA SEC. MUN. DE

GO ES DE OLIVEIRA

t{=h
['-t l

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000'l-90

1

1

Solicitante



Santo Antônio clo

I GOVERNO MUNIC
Vivendo um no ,.) tempo, construindo uma no\ a história

ADM. 2017 / 2020

TERMo DE REFERÊNct,t

I - Objeto:

O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de serviços de arbitragem da

modalidade de FUTEBOL SOCIETY, desenvolvidas pela SECRETARIA MI-JNICIPAL DE
DESPORTO DE LAZER, tendo em vista a necessidade de promover os eventos esportivos, para a

diversão e lazer da comunidade, sob a coordenação da referida secretaria.

2-Justificativa:

Faz-se necessiiria a contratação dos serviços de arbitragem, devido o cronograma de atividades
esportivas apresentado pela Secretaria Municipal de DespoÍo e Lazer, objetivando o envolvimento
da comunidade da cidade de SANTO eNfÔNtO DO LESTE, tendo como responsabilidade a

organização, disponibilidade de rirbitros responsáveis pelos jogos de FUTEBOL SOCIETY.

A contrataçâo da prestação de serviços vem ao encontro com o plano do Govemo Municipal que é o
incentivo à prática de esportes, despertando o trabalho em equipe e o espírito de competição
saudável entre os desportistas, sendo que os eventos têm como objetivo recrutar á participação da
sociedade SANTANTONIENSSE, para a competição á ser realizada.

Toda competição esportiva necessita dos trabalhos de arbitragem, neste caso, para o campeonato
Municipal de FUTEBOL SOCIETY 2019, teremos a necessidade da contratação dos serviços de 2
(dois) profissionais, que atuação em paÍidas. Tanto MASCULINO quanto no FEMININO.

3 -Especifi cações Técnicas:

- Contratâção dos Seguintes Serviços;
) Arbitro de Futebol Society, sendo este 2 (dois) em campo.
i Conhecimento das regras atuais do esporte.
i Apitar tanto MASCULINO, quanto o FEMININO.
) Apitar toda a partida, e todas as partidas.
} Estar em concordância o arbitro I e 2.
) Respeitar data e horário dos jogos, cumprindo a todos eles.
) Arbitrar todo o campeonato com um total de 27 (vinte e sete) jogos

4 - Período do Contrato:

O não cumprimento das obrigações, que estarão presentes em contÍato, bem como com as
constantes nesle termo, implicará na rescisão do contrato, imediata e motivadamente.

o contrato terá uma vigência de 3 (três) meses, podendo ser rescindido a qualquer momento bem
como prorrogado, caso haja interesse e concordância em ambas as partes em o fazer, mediante
necessidade justifi cada.



Santo Antônio do Leste
P.raJ.^t ^ aFts rr.-_l.i_
nu8--

5 - Do pagamento:

o pa{amento será eÍàtuado- no prazo de atcr 30 (triDta) dias. a contar do aceite da nota tlscal otr

ctlui!alente- pelo settlt' colrpetelltc.

O Íàrrlrecido ainda dererá estar de acordo com algunras exigêrrcias- tais conro: estar enl ordenl
quanto a situaçào llscal. enritil todas as certidões negativas pertinente a pessoa lfisica ou.juridical.
estar em dias com suas obrigações civicas e etc.

ó - l)otação:

- O lv{unicipio dispõe de recursos próprios para eÍêtuaçào deste pagamento, o qual será cunrprido
pela dotaçào a seguir:

endo un"r

()66

I L90. l6 tação de Selr iços

I nirlrrle
liurrciort:tl l) r'oglir ttrii I i( l
Ir(hlr
l)r'\l)tsn./t)n tc

:. x t:.-srlt:.Íl:
\ee|ctilria \luniiip.rl J( [)ç\l)\)rL) c I r-l(r

Ptc'

7 - l)isposiçircs gcra is/info rnr açôcs complcmcnta res:

A (o)eontratada(o) responsabilizar-sc-á pela qualirlade dos sen,iços ofêrtados. Íicando por conra do
llresnr() todos ()s ellcarsos para perfêita realização do serviço contratado.

0 nào cunrplinrento dos tenlos acordados elI contfato implicará sansôes previstas em lei

Santo i\ntônio do L.este - Ml .l I de.iur.rho dc'1019

c t\ el ril
Secretaria M unrcrpa I de Despono e Lazer

Portariir \" 066 l0l9 dc 09 0l l0lq

n

t


